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za.àe. no Loteamento Ja.rdim Planalto. 

o PRE:FEITO DO Mm~IC:tPIO r~ l.'-~BJCC' BRASI!:!ET.SE, Estado ce 
são Paulo, de acord'J CO.!D o que aprovou a Cimara J.<hmiciral, em sessão 
OrdirJária de 03 ee outubro do corrente ano, s!Ulciona e pro1I!.ulga a se-
euint~ Lei: • 

A.rtigo 1~ - Fic~ denominada de Aveniàa ftORLAFIJO JERTr":I a 
Avenjde. 3, do Loteamento Jardim Planalto, desta cidade, com inIcio na 
R~& S~bastião Simões e término na Eua Aparecido Adail da Silva. 

Artigo -22 - As despesas com a execução desta Lei,onerarãó 
verbas próprias do orçamento vigente." 

Artigo 32 -" Este. Lei entra em vigor na data de sua publi-,. 
caça0. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do lrunic{pio de Américo Brasiliense, a06 12 dias do 
àe Outubro de 1.988(hum mil novecentos e oitenta e oito). 

Prefeito !~cipal 

Publicada no Setor de Administração 

o ABT 
o Municipal 

L 

A 

mes 


